
INDICAÇÃO Nº 
904
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a ajuda do Estado para a erradicação dos casos de dengue no município de São Roque.

JUSTIFICATIVA

São Roque é um dos 29 municípios paulistas considerados estâncias turísticas pelo Estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por Lei Estadual. Tal status garante a esses municípios uma verba maior por parte do Estado para a promoção do turismo regional. Também, o município adquire o direito de agregar junto a seu nome o título de Estância Turística, termo pelo qual passa a ser designado tanto pelo expediente municipal oficial quanto pelas referências estaduais.


Os cidadãos são-roquenses que residem entre a Rua dos Palmares e a Rua Matias Albuquerque do referido município estão temerosos a situção em que se encontra o córrego que divide as duas ruas, sobretudo em virtude da acumulação de lixos no entorno, o que tem causado doenças para a comunidade.


Além disso, determinadas casas foram demolidas e têm sido utilizadas como depósito de lixo. Sabe-se que diversos moradores contraíram dengue e tantos outros estão com suspeita dessa doença.


Nesse sentido, a Associação Missionária dos Amigos e Servos do Senhor Jesus “Fonte de Água Viva” - Ministério Saboó - procurou ajuda junto ao nosso gabinete, de modo a solicitar a elaboração de estudos a fim de possibilitar a ajuda do Estado para a erradicação dos casos de dengue no município de São Roque.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda a população de São roque.
Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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